
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 126/2022
Referência: 412707/2020 - Auto: 23278127/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, Considerando o Art. 1º
da Lei 6496/77 ; Considerando a Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 ; Considerando a Lei Federal Nº 5194/66,artigo 73,
alínea `a`; Considerando a Fiscalização da Regional que elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23278127 / 2020 em 28/08/2020;
Considerando O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 28/08/2020; Considerando o Auto de Infração referente ao RV que
foi recebido em 26/10/2020; Considerando a capitulação da infração que foi definida pelo Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando o
artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado na Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea`a`.; Considerando o
valor máximo da multa à época da autuação de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA;
Considerando que não houve manifestação do autuado; Considerando o Parecer do Analista Técnico. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando toda
documentação apensada ao processo, e que não houve manifestação do interessado esta relatora é favorável à manutenção do
Auto de Infração pelos motivos acima expostos. Considerando o documento de fiscalização Nº 23278127 / 2020, o Parecer do
Analista e o embasamento legal da Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a' a Multa será no valor de R$ 703,90 (setecentos etrês
reais e noventa centavos). É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza
Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 127/2022
Referência: 413722/2020 - Auto: 23278443/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, Considerando o Art. 1º
da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando A
Fiscalização do Regional que elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23278443 / 2020 em 08/09/2020; Considerando a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA; Considerando que
não houve manifestação do autuado; Considerando o Parecer Técnico do Analista. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando toda documentação apensada ao
processo, esta relatora é favorável à manutenção do Auto de Infração pelos motivos acima expostos. Considerando o documento de
fiscalização Nº 23278443 / 2020,  o Parecer Técnico do Analista e o embasamento legal da Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
'a' a Multa será no valor de R$ 703,90 (setecentos etrês reais e noventa centavos). É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas,
Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 128/2022
Referência: 414382/2020 - Auto: 23278605/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, Considerando o Art. 1º
da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo73, alínea `a`; Considerando A
Fiscalização do Regional que elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23278443 / 2020 em 08/09/2020; Considerando a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da LeiFederal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA; Considerando que
não houve manifestação do autuado; Considerando o Parecer Técnico do Analista. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando toda documentação apensada ao
processo, esta relatora é favorável à manutenção do Auto de Infraçãopelos motivos acima expostos. Considerando o documento de
fiscalização Nº Nº 23278605 / 2020, o Parecer Técnico doAnalista e o embasamento legal da Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea 'a' a Multa será no valor de R$ 703,90(setecentos e três reais e noventa centavos). É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião
o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas,
Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião

Página 3/16

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 01/11/2022, às 13:18.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 129/2022
Referência: 414947/2020 - Auto: 23278747/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, Considerando o Art. 1º
da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo73,alínea `a`; Considerando A
Fiscalização do Regional que elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23278443 / 2020 em 08/09/2020; Considerando a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 daLeiFederal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA; Considerando que
não houve manifestação do autuado; Considerando o Parecer Técnico do Analista. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando toda documentação apensada ao
processo, esta relatora é favorável à manutenção do Auto deInfraçãopelos motivos acima expostos. Considerando o documento de
fiscalização Nº 23278747 / 2020 , o Parecer Técnico do Analista e o embasamento legal da Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
'a' a Multa será no valor de R$703,90(setecentos e três reais e noventa centavos). É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas,
Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 130/2022
Referência: 405074/2020 - Auto: 23276398/2020
Interessado: J. F. P. N

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juarez Farias Pontes Neto, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 17/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando a documentação apensada, parecer do
analista técnico, esta Relatora é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23276398 / 2020, no valor máximo de R$ 703,90
(SETECENTOS E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS). É O PARECER E VOTO. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose
Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo
Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 131/2022
Referência: 398610/2020 - Auto: 23274423/2020
Interessado: A. D. S. M

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal André Da Silva Monteiro, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação, porém não houve manifestação do interessado; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando toda documentação apensada ao processo, esta relatora é favorável à manutenção do Auto de Infração pelos motivos
acima expostos. Considerando o documento de fiscalização Nº 23274423/2020, o Parecer do Analista e o embasamento legal da Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a' a Multa será no valor de R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos). É o
Parecer e Voto. . Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De
Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 132/2022
Referência: 410195/2020 - Auto: 23277443/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, CONSIDERANDO o Art. 1º
da Lei 6496/77; CONSIDERANDO a Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66; CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `a`; CONSIDERANDO que o autuado não se manifestou; CONSIDERANDO o parecer da gerência de apoio ao
colegiado;  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo exposto, esta relatora é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23277443 / 2020, no valor de R$ 703,90
(setecentos e três reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza
Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 133/2022
Referência: 410220/2020 - Auto: 23277451/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, CONSIDERANDO o Art. 1º
da Lei 6496/77; CONSIDERANDO a Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66; CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `a`; CONSIDERANDO que não houve manifestção do interessado; CONSIDERANDO o cumprimento da Resolução
1.008/04 do CONFEA; CONSIDERANDO o parecer da gerência de apoio ao colegiado; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23277451 / 2020,  com o valor da multa em R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa
centavos). Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 134/2022
Referência: 410411/2020 - Auto: 23277501/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, CONSIDERANDO o Art. 1º
da Lei 6496/77; CONSIDERANDO a Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66; CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `a`; CONSIDERANDO que não houve manifestação do autuado; CONSIDERANDO o parecer do analista da
gerência de apoio ao colegiado; CONSIDERANDO o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora,
é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23277501 / 2020, com o valor da multa no valor de R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De
Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 135/2022
Referência: 410400/2020 - Auto: 23277496/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, CONSIDERANDO o Art. 1º
da Lei 6496/77; CONSIDERANDO a Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66; CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `a`; CONSIDERANDO que não houve manifestação do autuado; CONSIDERANDO o parecer do analista da
gerência de apoio ao colegiado; CONSIDERANDO o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora, é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23277496 / 2020, e a multa será no valor de R$ 703,90 (setecentos e três reais e
noventa centavos) . Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De
Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 136/2022
Referência: 410579/2020 - Auto: 23277544/2020
Interessado: A. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alessandro Lechinoski, CONSIDERANDO o Art. 1º
da Lei 6496/77; CONSIDERANDO a Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66; CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `a`; CONSIDERANDO a não manifestação do autuado; CONSIDERANDO o parecer técnico do analista da gerência
de apoio ao colegiado; CONSIDERANDO o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora, é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23277544 / 2020, e o valor da multa é de R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventa
centavos).. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 137/2022
Referência: 398325/2020 - Auto: 23274333/2020
Interessado: I. D. C. L. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ivan Da Costa Lobato Junior, Considerando o Art.
1º da Lei 6496/77; Considerando a Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66; Considerando a Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`; Considerando que não houve manisfetação do interessado; Considerando o parecer do analista de apoio ao colegiado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo
exposto, esta conselheira é favorável ao auto de infração n° 23274333/2020, pelos motivos acima exposto, no valor de R$ 703,90
(setecentos e três reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza
Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 138/2022
Referência: 398896/2020 - Auto: 23274530/2020
Interessado: J. R. R

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jean Rafael Ribeiro, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 29/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO o parecer da gerência de
apoio ao colegiado; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo exposto, esta conselheira, é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23274530 / 2020, no valor de R$
703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza
Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 139/2022
Referência: 398416/2020 - Auto: 23274350/2020
Interessado: I. D. C. L. J

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ivan Da Costa Lobato Junior, Considerando o Art.
1º da Lei 6496/77; Considerando a Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66; Considerando a Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`; Considerando a ART informada no processo do CAR, identificada e conferida pelo SITAC; Considerando o parecer da
gerência de apoio ao colegiado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, voto pelo arquimento do Auto de Infração n° 23274350 / 2020. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas,
Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 140/2022
Referência: 408817/2020 - Auto: 23277186/2020
Interessado: W. A. L

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wellington Albuquerque Lima, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO o erro de capitulação da
infração; CONSIDERANDO o parecer da gerência de apoio ao colegiado; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora  é favorável ao
arquivamento do Auto de Infração n° 23277186 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza
Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 09/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 141/2022
Referência: 407216/2020 - Auto: 23276867/2020
Interessado: V. T. I. I. E. E. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 09 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vl Transporte Industria Importação E Exportação
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
09/03/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO o parecer
da gerência de apoio ao colegiado;  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora é  favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23276867 /
2020, no valo de R$ 2.346,33 (dois mil trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos).. Coordenou a reunião o senhor
Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio
Jose Figueiredo Moreira, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 09 de junho de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 16/16

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 01/11/2022, às 13:18.

http://www.tcpdf.org

